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Senhor Presidente,  
 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de João Pessoa, Cícero Lucena Filho, solicitando a reforma do Complexo 

Hospitalar de Mangabeira Tarcísio de Miranda Burity, bem como a manutenção dos 

equipamentos.  

 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Excelentíssimo 

Senhor Cícero Lucena Filho, Prefeito de João Pessoa, no endereço funcional: Rua Diógenes 

Chianca, 1777 – Água Fria, CEP: 58053-900 – João Pessoa / PB.  

 

 

“Plenário José Mariz”, 20 de fevereiro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 
 

Solicitamos a Prefeitura Municipal de João Pessoa que sejam tomadas providências a 

fim de realizar uma reforma na estrutura física do Complexo Hospitalar de Mangabeira Tarcísio 

de Miranda Burity (trauminha de Mangabeira), bem como a manutenção dos seus 

equipamentos. 

O Ortotrauma de Mangabeira encontra-se com as salas de cirurgia apresentando buracos 

no teto, infiltrações, ferrugem e mofo, o que causa sérios riscos aos pacientes e aos profissionais 

que ali trabalham. Estes não são, no entanto, os únicos problemas do hospital.  

Segundo denúncias, a unidade possui uma infraestrutura precária, com infiltrações e 

buracos nas paredes, além de infestação de baratas na enfermaria, equipamentos hospitalares 

quebrados, superlotação e demora na realização de cirurgias. Pacientes e acompanhantes 

relatam que, durante o período de internação, precisam levar lençóis, travesseiros, colchões e 

ventiladores. Desta feita, faz-se necessária uma intervenção da prefeitura urgentemente. 

Diante do exposto, solicito a aprovação deste requerimento de apelo, pelos meus 

honrados pares, na forma estatuída no regimento interno desta Casa Legislativa.  

 

 

“Plenário José Mariz”, 20 de fevereiro de 2021. 

 


